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LEI Nº 10.959, DE 03 DE JANEIRO DE 2020. 

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
municipalizar  trecho urbano da  rodovia
ERS-421.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município autorizado a municipalizar a Rodovia Estadual ERS-421,
trecho entre o limite territorial do Município de Lajeado com o Município de Forquetinha e o
entroncamento com a BR-386, numa extensão de 6,3 quilômetros.

Art.  2º  A  municipalização  da  rodovia  se  dará  mediante  formalização  de
transferência de titularidade do Estado do Rio Grande do Sul para o Município de Lajeado.

Art.  3º  Fica autorizado o Poder  Executivo Municipal  a  firmar  convênio  com o
Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  com  o  objetivo  de  implementar  as  ações  necessárias  à
viabilização da municipalização do trecho de que trata esta Lei.

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 03 DE JANEIRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO N° 11.371, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019.

Regulamenta a Lei n° 10.949, de 26
de  dezembro  de  2019,  para  a
realização do evento “Aniversário do
Município”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas  atribuições legais,  com amparo no  art.  54,  VIII,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de
Lajeado/RS, em conformidade com o art. 2° da Lei n° 10.949, de 26 de dezembro de 2019,
e atendendo solicitação contida no expediente nº 30768/2019, que organiza o Evento abaixo
descrito:

EVENTO DATA LOCAL PROMOÇÃO

Aniversário  do
Município 26 de janeiro Parque  Professor

Theobaldo Dick
Prefeitura  Municipal  de
Lajeado / SECEL 

DECRETA:

Art. 1° Fica a Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer autorizada a pagar
as seguintes despesas do Evento “Aniversário do Município”:

Sonorização e Iluminação R$  2.030,00
Locação de telão R$     800,00
Locação de Q30 R$     700,00
Locação de Brinquedos Infláveis R$  2.000,00
Locação de Cadeiras R$     600,00
Cerimonial/Locução R$     500,00
Apresentação Artística R$12.000,00
Mídia (Rádio, Jornal, Dígital, Folhetos) R$12.000,00
          

____________
Valor Total:                             R$ 30.630,00

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas pela
seguinte dotação orçamentária:

13.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
13.392.0017.2066 – Promoção de Eventos Culturais
3.3.90.30 – Material de Consumo (955)
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (961)

Art.  3º  Fica  desde  já  autorizada  a  transferência  da  data  do  evento  caso  as
condições climáticas sejam desfavoráveis, em caso fortuito ou por força maior. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 30 DE DEZEMBRO DE 2019.
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MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,

Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.374, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

Altera o Decreto nº 10.674, de 20 de julho
de  2018,  que  estabelece  os  critérios  a
serem  dotados  para  o  fornecimento  de
vagas educacionais compradas de pessoas
jurídicas  credenciadas  e  o  procedimento
para  o  chamamento  dos  alunos
selecionados.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município

“CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação solicitou a compra de
vagas para suprir a demanda reprimida referente a crianças na faixa etária de quatro meses
a dois anos;” (NR)

DECRETA:

Art.  1º  Fica  alterado  o  Decreto  nº  10.674,  de  20  de  julho  de  2018, que
estabelece  os  critérios  a  serem  dotados  para  o  fornecimento  de  vagas  educacionais
compradas de pessoas jurídicas credenciadas e o procedimento para o chamamento dos
alunos selecionados, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
1º ..........................................................................................................

Parágrafo único. Estão aptos a concorrer ao fornecimento de vagas educacionais
compradas pelo Município de pessoas jurídicas credenciadas, as crianças na faixa
etária de quatro meses a dois anos, inscritas na última lista de espera por vagas
na rede pública municipal, observando-se os seguintes critérios:

I  -  ........................................................................................................;”
(NR)

“Art.
5º ..........................................................................................................

Parágrafo único. No caso do caput, sempre que possível, a Secretaria Municipal
da Educação possibilitará que o aluno permaneça na escola credenciada até o
final do ano letivo.” (NR)

“Art. 7º Caso a família do aluno matriculado na escola credenciada recuse a vaga
na rede pública municipal, a Secretaria Municipal de Educação poderá avaliar a
permanência do aluno na escola credenciada.

Parágrafo  único.  Caso o Município  entenda que o aluno deva permanecer  na
escola  credenciada,  arcará  com os  custos  durante  o  período  de  permanência
previsto.” (NR)
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 02 DE JANEIRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração

5



DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2020                   EDIÇÃO N° 0947

DECRETO Nº 11.377, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.

A íntegra deste decreto encontra-se no final deste documento
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P O R T A R I A    N.º 26.777, DE 02 DE JANEIRO DE 2020       

ENQUADRA os  servidores  efetivos  que
menciona nos níveis “III” e “IV”.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com a  Lei  Complementar  n.°

001/2016 e Lei  n.º 10.079/2016 – Plano de Carreira e, 

CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega dos certificados

e/ou diplomas de conclusão de curso dos servidores efetivos, regime Estatutário,

RESOLVE:                  

Enquadrar, a partir de 1° de janeiro de 2020, os servidores efetivos, abaixo

mencionados, nos níveis “III” e “IV”:

Nome/Matrícula Cargo Class
e Nível %  de

Promoção

BRUNA FERLA - 14247 Monitor de Creche A III 10%

EDERSON WINCK - 8544 Fiscal Fazendário A IV 15%

FABIANO HENRICH - 7170 Agente  Administrativo  de
Saúde A III 10%

FABIO ALEXANDRE BAIERLE - 4581
Fiscal  de  Trânsito  e  dos
Serviços  de  Transporte
Urbano

A IV 15%

JEFERSON BERBIGIER DICK - 6615
Fiscal  de  Trânsito  e  dos
Serviços  de  Transporte
Urbano

A IV 15%

VALDOMIRO JOSE STEIN - 5425
Fiscal  de  Trânsito  e  dos
Serviços  de  Transporte
Urbano

A IV 15%

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de janeiro de 2020.

Lajeado, 02 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se
 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
rjas.         

7



DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2020                   EDIÇÃO N° 0947

P O R T A R I A    N.º 26.778, DE 02 DE JANEIRO DE 2020

             

ENQUADRA  a  Professora  de  Educação
Infantil LILIAN HORST no nível “3”.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 15 a 19 da Lei nº

8.795/11 e,

CONSIDERANDO o disposto do expediente N.° 28491/2019;

CONSIDERANDO  a  comprovação  de  escolaridade  pela  entrega,  em  05  de

dezembro de 2019, do certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu;

RESOLVE:                  

Enquadrar  no  nível  “3”  a  Professora  de  Educação  Infantil  LILIAN  HORST,

matrícula 6812, classe B, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime

Estatutário, a partir de 1º de janeiro de 2020.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de janeiro de 2020.

Lajeado, 02 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.    

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas
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P O R T A R I A    N.º 26.779, DE 03 DE JANEIRO DE 2020

DESIGNA  o  servidor  DELORGES  DEVES para
exercer  o  cargo  em  comissão  de  Coordenador
Especial de Governo em substituição à titular.   

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 10.330, de 28 de

dezembro de 2016 e alterações posteriores, atendendo ao que consta no expediente N.°

31110/2019 e,

CONSIDERANDO  o  afastamento,  por  motivo  de  férias,  da  Coordenadora

Especial de Governo Anelise Bohn,

RESOLVE:

Designar o servidor DELORGES DEVES, matrícula 9828, ocupante do cargo em

comissão  de  Assessor  de  Gestão  Municipal  II,  padrão  CC  3,  para  exercer  o  cargo  em

comissão de Coordenador Especial de Governo, padrão CC 6, no Departamento de Serviços

Públicos junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, no período de 02

a 21 de janeiro de 2020, em substituição à titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 02 de janeiro de 2020.

Lajeado, 03 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se
 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
rjas 
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 011-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 30151/2019, considerando a licença adotante da

servidora efetiva Clarice Cristina Porn e o não comparecimento da candidata Dilva Odila

Bruxel no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade,  até o dia  08 de janeiro de 2020, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

abertura nº 460-02/2018 necessários para contratação na função que menciona, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  500-

02/2018.

Técnico de Enfermagem

TATIANE NERIS LOPES - Classificação 14º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 460-02/2018, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 06 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 012-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  29916/2019  e  considerando  a  licença

maternidade da servidora efetiva Andiara Cristina Pena Lenhardt,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade, até o dia  08 de janeiro de 2020,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura nº 337-01/2017, necessários para contratação na função que menciona a contar de

12 de fevereiro de 2020, início do ano letivo nas escolas de Ensino Fundamental, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  008-

02/2018.

Professor Anos Iniciais

DIANE BOTEGA - Classificação 129º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 337-01/2017, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 06 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

gmf
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 013-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 28869/2019, considerando a licença saúde do

servidor efetivo Júnior Luiz Berwanger e a desistência do candidato Tiago Cigolini,

CONVOCA

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade,  até o dia  08 de janeiro de 2020, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

abertura nº 107-02/2018 necessários para a contratação na função que menciona, por ter

sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 187-

02/2018.

Motorista de Ambulância

LAERCIO GASPAR BEUREN - Classificação 7º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 107-02/2018, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 06 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

gmf
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
___________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 

DECRETO Nº 11.377, DE 06 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Dispõe sobre a compatibilização entre a 
realização da receita e a execução da 
despesa, sobre a programação 
orçamentária e financeira do Poder 
Executivo para o Exercício de 2020. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII 
da Lei Orgânica do Município e atendendo solicitação contida no expediente 
30859/2019 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos 

órgãos do Poder Executivo, constantes da Lei nº 10.936, de 09 de dezembro de 
2019, devem observar os valores constantes nos anexos deste Decreto para o 
Exercício de 2020 – Anexo I – Desdobramento da Receita e Anexo II – Programação 
Financeira.  

 
§ 1º Os valores globais empenhados não poderão ultrapassar o valor da 

receita realizada no período, considerando as observações do § 2º deste artigo e a 
existência de empenhos por estimativa e empenhos globais, devendo ocorrer 
limitação de empenho quando as despesas empenhadas comprometerem as 
receitas realizadas e a realizar.  

 
§ 2º Na análise da programação orçamentária e financeira deverá ser 

levado em consideração:  
 
I – a existência de recursos adicionais ao orçamento, como auxílios e 

operações de crédito;  
 
II – a existência de superávit financeiro não comprometido do exercício 

anterior (caso em que se justifica o empenho de despesa maior que a realização da 
receita, sem haver necessidade de limitação de empenho).  

 
 Art. 2º São medidas adotadas no combate à evasão e à sonegação:  
 
I – acompanhamento no recolhimento do ISSQN referente a substituição 

tributária, principalmente na construção civil;  
 
II - monitoramento de contribuintes em situação de omissão de 

recolhimento do ISS e da Taxa de Licença de Localização;  
 
III - confronto entre declarado na escrituração eletrônica versus 

declaração simples nacional;  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
___________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 
IV - estímulo à regularização voluntária dos débitos levantados, ou 

indicação para lançamento de ofício, caso não satisfeita a obrigação. 
 
V – o pagamento aos fornecedores somente é liberado se os mesmos 

estiverem em dia com o Tesouro Municipal, com exceção das retenções tributárias, 
que serão reconhecidas e/ou recolhidas de acordo com a legislação específica;  

 
VI – a Secretaria da Fazenda possui quadro de fiscais fazendários que 

periodicamente realizam auditorias em empresas prestadoras de serviços;  
 
VII – a Secretaria da Fazenda notifica administrativamente os devedores 

durante o ano todo; 
 
VIII – a Secretaria da Fazenda encaminha a protesto os inadimplentes; 
 
IX - a Secretaria da Fazenda verifica pendências das empresas optantes 

do Simples Nacional com notificação das mesmas para regularização (via Domicílio 
Tributário Eletrônico – SN) e posterior exclusão no caso de inércia do contribuinte; 

 
X – a Secretaria da Fazenda não libera a AIDOF para os MEIs sem que 

se verifique o faturamento das notas fiscais anteriores (acompanhamento para se 
verificar possível excesso de receita do MEI); 

 
XI – a Secretaria da Fazenda dará continuidade nas ações incentivando a 

autorregularização de atividades com alto grau de informalidade, que será 
incrementada com o uso de software de cruzamento de dados de faturamento com 
transações com cartões de débito e crédito;  

 
XII – a Secretaria da Fazenda iniciará em 2020 uso de software de 

gerenciamento das informações do índice de participação do Município na 
arrecadação do ICMS; 

 
XIII – a Secretaria da Fazenda elaborará Plano de Fiscalização para o 

presente exercício buscando otimizar as ações e criar novas ferramentas de 
mensuração dos resultados. 

 
Art. 3º Até a presente data existem 3.685 (três mil seiscentos e oitenta e 

cinco) executivos fiscais de contribuintes em Dívida Ativa ajuizados, no valor de R$ 
17.747.896,85 (dezessete milhões setecentos e quarenta e sete mil oitocentos e 
noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos).  

 
Art. 4º Inscrição em dívida ativa nos últimos exercícios: 
 
I - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2015: R$ 11.647.883,64 (onze 

milhões seiscentos e quarenta e sete mil oitocentos e oitenta e três reais e sessenta 
e quatro centavos); 
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II - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2016: R$ 9.876.053,84 (nove 
milhões oitocentos e setenta e seis mil e cinqüenta e três reais e oitenta e quatro 
centavos); 

  
III - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2017: R$ 11.877.563,58 (onze 

milhões oitocentos e setenta e sete mil quinhentos e sessenta e três reais e 
cinqüenta e oito centavos);  

 
IV - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2018: R$ 13.842.982,01 (treze 

milhões oitocentos e quarenta e dois mil novecentos e oitenta e dois reais e um 
centavo); 

 
V - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2019: R$ 19.124.623,38 

(dezenove milhões cento e vinte e quatro mil seiscentos e vinte e três reais e trinta e 
oito centavos).  

 
Art. 5º Evolução do montante dos créditos tributários passíveis de 

cobrança administrativa: 
 
I – Montante dos créditos tributários em 11/2015: R$ 32.446.640,49 
 
II – Montante dos créditos tributários em 11/2016: R$ 38.258.613,34 
 
III – Montante dos créditos tributários em 11/2017: R$ 41.213.928,50 
 
IV – Montante dos créditos tributários em 11/2018: R$ 49.169.365,00 
 
V - Montante dos créditos tributários em 11/2019: R$ 67.092.554,44 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 06 DE JANEIRO DE 2020. 

 

 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração. 
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